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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA 
Litoral Norte do Eslado de São Paulo Ca ital do Surfe 

LEI NÚMERO 2809 DE 22 DE MAIO DE 2006 
(Autógrafo n.º 54106, Projeto de Lei n.0 45106 - Vereador Ricardo Cortes). 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de afixação de Quadros 
Informativos sobre profissionais de saúde na área de 
atendimento no Município de Ubatuba. 

EDUARDO DE SOUZA CESAR, Prefeito Municipal da Estância Balneária de Ubatuba, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 º • Dispõe sobre a obrigatoriedade de colocação de quadros informativos nos 
Postos de Saúde, Unidades de Pronto Atendimento, Unidade de Saúde Mental, Santa Casa, ou 
qualquer outro órgão direta ou indiretamente administrado pelo Poder Executivo Municipal, 
com nomes dos profissionais de saúde que trabalham no local, sua especialidade e seu 
respectivo horário de trabalho. 

Parágrafo Único - Os quadros informativos a que se refere este artigo deverão ser 
colocados em local de fácil visualização e livre acesso ao público. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

PAÇO ANCHIETA - Ubatuba, 22 de maio de 2006. 

EDUARD~CESAR 
Prefeito Municipal 

Registrada e Arquivada nos procedimentos pertinentes, junto a Gerência de 
Documentação e Arquivo da Secretaria Municipal de Administração, nesta data. 
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